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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 66/2020

Palmas, 22 de dezembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa o anexo De-
creto 6.202, de 22 de dezembro de 2020, que prorroga o prazo 
previsto no caput do art. 1º do Decreto 6.072, de 21 de março de 
2020, alterado pelo Decreto 6.156, de 18 de setembro de 2020, 
que dispõe sobre a declaração do Estado de Calamidade Pública 
em todo o território do Estado do Tocantins. O referido ato nor-
mativo foi publicado em 22 de dezembro de 2020 na edição nº 
5.751 do Diário Oficial do Estado.

Reiterando o conteúdo da Mensagem nº 22, de 23 de março 
de 2020, que conduziu a essa Casa de Leis o Decreto 6.072, 
de 21 de março de 2020, enfatizo que a pandemia da Covid-19 
(novo Coronavírus), assim declarada pela Organização Mundial 
da Saúde – OMS, em 11 de março de 2020, ainda se mantém, 
tragicamente, presente, gerando impactos globais e multiplican-
do diariamente o número de mortos ao redor do mundo.

No Tocantins, tal como se tem verificado nos demais entes 
federados, os números de vítimas fatais, de hospitalizados bem 
como o de contaminados pelo vírus seguem em ritmo preocu-
pante, desafiando o Sistema de Saúde, impelindo a adoção de 
uma série de medidas extremas de enfrentamento dessa emer-
gência, que ultrapassa os limites da saúde e provoca danos de 
todas as ordens, especificamente, econômica e social.

Nesse sentido, considerando que ainda estão presentes as 
razões que motivaram, no mês de março do ano em curso, a 
decretação do estado de calamidade pública no Tocantins, atra-
vés do Decreto 6.072, de 21 de março de 2020, vejo-me, no-
vamente, impelido a editar o Decreto Estadual 6.202, de 22 de 
dezembro de 2020, que prorroga o prazo previsto no caput do 
art. 1º do Decreto 6.072, de 21 de março de 2020, alterado pelo 
Decreto 6.156, de 18 de setembro de 2020, que dispõe sobre a 
declaração do Estado de Calamidade Pública em todo o territó-
rio do Estado do Tocantins.

Nesses termos, tal como estabelece o art. 65 da Lei Com-
plementar Federal 101, de 4 de maio de 2000, encaminho, por 
intermédio de Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa 
Augusta Assembleia Legislativa, o referido Decreto, submeten-
do-o à apreciação do Parlamento, para fins de reconhecimento 
da ocorrência de calamidade pública, considerando as razões 
acima expostas.

Atenciosamente,

MAURO CARLESSE
Governador do Estado 

DECRETO Nº 6.202/2020
Prorroga o prazo previsto no caput do art. 1º do Decreto 6.072, 
de 21 de março de 2020, alterado pelo Decreto 6.156, de 18 
de setembro de 2020, que dispõe sobre a declaração do Esta-
do de Calamidade Pública em todo o território do Estado do 
Tocantins.

O Governador do Estado do Tocantins, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Es-
tado, e com fulcro no art. 7º, inciso VII, da Lei Federal 12.608, 
de 10 de abril 2012, c/c o art. 2º, inciso IV, do Decreto Federal 
7.257, de 4 de agosto de 2010, no Decreto Federal 10.282, de 20 
de março de 2020, e no inciso III do art. 2º da Instrução Norma-
tiva 2, do Ministério da Integração Nacional, de 20 de dezembro 
de 2016, e, 

Considerando que o Decreto 6.072, de 21 de março de 
2020, modificado pelo Decreto 6.156, de 18 de setembro de 
2020, reconheceu a ocorrência de calamidade pública, até 31 
de dezembro de 2020, em razão da emergência de saúde pública 
relacionada à pandemia decorrente da proliferação do Corona-
vírus – Covid-19;

Considerando que ainda persistem as razões que motivaram 
a referida decretação de Estado de Calamidade Pública no âmbi-
to do Estado do Tocantins;

Considerando que vários estados, verificando-se a manu-
tenção do mesmo cenário pandêmico de outrora, prorrogaram 
o Estado de Calamidade Pública pelo prazo de centro e oitenta 
dias, 

DECRETA:

Art. 1º É prorrogado, até 30 de junho de 2021, a declaração 
de Estado de Calamidade Pública de que trata o art. 1º do Decre-
to 6.072, de 21 de março de 2020, alterado pelo Decreto 6.156, 
de 18 de setembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22 dias do mês de de-
zembro de 2020; 199º da Independência, 132º da República e 
32º do Estado.

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado

CEL QOBM REGINALDO LEANDRO DA SILVA
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do To-
cantins - CBMTO, Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

CEL QOPM JAIZON VERAS BARBOSA
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Tocantins – PMTO

CRISTIANO BARBOSA SAMPAIO
Secretário de Estado da Segurança Pública

LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI
Secretário de Estado da Saúde

NIVAIR VIEIRA BORGES
Procurador-Geral do Estado

ROLF COSTA VIDAL
Secretário-Chefe da Casa Civil
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MENSAGEM Nº 67/2020
Palmas, 30 de dezembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa a anexa Me-
dida Provisória 27/2020, modificativa da Lei 1.303, de 20 de 
março de 2002, que reduz a base de cálculo, concede isenção e 
crédito presumido de ICMS nas operações que especifica.

Trata-se de providência dedicada a recompor a dicção da Lei 
3.659, de 29 de abril de 2020, relativamente aos períodos de 
aplicação dos percentuais já estabelecidos no Art. 1º-A da Lei 
1.303/2002 para a redução da base de cálculo do ICMS, no que 
concerne à complementação da alíquota devida pelos optantes 
do Simples Nacional, da seguinte forma:  

I – para microempresa e empresa de pequeno porte: 

a) 75%, de “2020” para “2021”;
b) 50%, de “2021” para “2022”;

II – para Microempreendedor Individual – MEI:

a) 75%, de “2020” para “2021”;
b) 50%, de “2021” para “2022”.

Significa dizer que, nesses termos, a Proposição cuidou de 
assegurar a manutenção do apoio a empresas optantes pelo Sim-
ples Nacional quanto ao enfrentamento de problemas econômi-
co-financeiros derivados do cenário de instabilidade por que tem 
passado o mundo em razão da Covid-19, consubstanciando-se a 
iniciativa, portanto, como mecanismo contributivo para a supe-
ração da correspondente crise financeira.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciati-
va, submeto a matéria ao discernimento dessa Egrégia Casa de 
Leis.

Atenciosamente,

MAURO CARLESSE
Governador do Estado 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 27/2020
Altera o art. 1º-A da Lei 1.303, de 20 de março de 2002, que 
reduz a base de cálculo, concede isenção e crédito presumido 
de ICMS nas operações que especifica.

O Governador do Estado do Tocantins, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, 
adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º O art. 1º-A da Lei 1.303, de 20 de março de 2002, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º-A. ..............................................................................

I – ...........................................................................................

................................................................................................

d) 75% para o período de 2021;
e) 50% para o período de 2022;

II – .........................................................................................

................................................................................................

b) 75% para o período de 2021;
c) 50% para o período de 2022.” (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de de-
zembro de 2020; 199º da Independência, 132º da República e 
32º do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 137/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR vago o cargo em comissão de Asses-
sor de Gabinete das Comissões Permanentes, em razão do 
falecimento da servidora Maria Elda Franco Barroso, do 
Gabinete da Deputada Vanda Monteiro, retroativamente a 
30 de janeiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 139/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Jalison Cabral Ramos para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete do 
Deputado Olyntho Neto, retroativamente ao dia 28 de janei-
ro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Olyntho 
Neto, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Janelice Teixeira Carlos – AP-14;
– Jose Elias Mendonça Neto – AP-14;
– Maria Pereira da Silva Medeiros – AP-14;
– Rafaella Cruz Sodré – AP-14;
– Angela Carvalho da Silva – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 142/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Jhonata Melo Silva do cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Fabion Gomes, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Antonio Cícero Salvador Silva para o 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Ga-
binete do Deputado Fabion Gomes, retroativamente ao dia 
1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Issam Sa-
ado, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Pedro Alves Cirqueira – AP-14;

– Antonio Dias Filho – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 145/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Ariane Neves Aguiar para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-03, no Gabinete da 
Deputada Vanda Monteiro, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 146/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Leo Bar-
bosa, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Amanda Breda Alves – AP-14;
– Ana Carolina Vale do Nascimento – AP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-

midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 

de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 

Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 

os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Issam Sa-

ado, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Junaídes Martins Oliveira – AP-14;

– Solange Ferreira de Sousa – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-

midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 

de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 

Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 

os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Leo Bar-

bosa, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Karoline de Alencar Roque – AP-14;

– Vitória Dantas Lino – AP-08.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-

midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 

de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 

Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 

os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Leo Bar-

bosa, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Joao Pedro Barros Medeiros – AP-14;

– Roberta Alexandre Alves – AP-08.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 002/2021 – P 
*Republicada para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, e tendo em 

vista o que dispõe a lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, especialmente no art. 55, inciso I, alínea “a”, 

RESOLVE, ad referendum da Mesa:

Art. 1º APROVAR o Relatório de Gestão Fiscal do terceiro 

quadrimestre de 2020, na forma dos ANEXOS 1, 5 e 6 re-

gulamentados pela Portaria STN/ME nº 91/2020 e Instrução 

Normativa nº 04/2017, de 1º de novembro de 2017, do Tri-

bunal de Contas do Estado do Tocantins.

Art. 2º O relatório referido no artigo anterior será disponi-

bilizado por meio eletrônico nos Diários Oficiais do Estado 

e da Assembleia Legislativa, e no Portal de Transparência 

da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, na pági-

na eletrônica da Internet, para amplo acesso ao público, em 

atendimento ao disposto no § 2º do art. 55 da Lei Comple-

mentar nº 101/2000.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de janeiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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PORTARIA Nº 078/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e considerando a Portaria CCI nº 105 - CSS, de 22 
de janeiro de 2021, republicada no Diário Oficial nº 5776,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a data da vigência da Portaria nº 068-DG, 
de 25/01/2021 que lotou no Gabinete do Deputado Eduardo 
do Dertins o servidor Belisário Ferreira Neto, Escrivão de 
Polícia, matrícula nº 272854-3, para constar no período de 1º 
de fevereiro a 31 de dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 1º dia do mês de fevereiro 
de 2021.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 079/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e considerando a Portaria CCI nº 122 - CSS, de 26 
de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial nº 5777,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o servidor abaixo identificado, integrante do 
quadro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Estado do Tocantins, no período de 1º de fevereiro a 31 de 
dezembro de 2021:

– Charles Dias da Silva, matrícula 745884-1, Técnico 
em Extensão Rural, no Gabinete da Deputada Amália 
Santana. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 1º dia do mês de fevereiro 
de 2021.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 080/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância 
com o disposto art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de mio 
de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR os servidores identificados, conforme abaixo:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 27 de janeiro de 2021.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 81/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 26 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2942,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos Assessores 
Parlamentares abaixo relacionados, do Gabinete do Deputado 
Leo Barbosa, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

- Antonio Luís Ferreira Luz Júnior - de AP-13 para AP-14;

- Karla Lima dos Santos - de AP-13 para AP-14;

- Gabriel Cardoso Ribeiro - de AP-13 para AP-14.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 82/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 26 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2942,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos Assessores 
Parlamentares abaixo relacionados, do Gabinete do Deputado 
Issam Saado, retroativamente ao dia 31 de janeiro de 2021:

- Dhoelly Araújo Oliveira - de AP-12 para AP-14;

- Raylania Cruz da Silva - de AP-11 para AP-14;

- Maycon Matheus Oliveira de Araújo - de AP-12 para AP-14;

- Maria de Fátima Rocha Ferreira - de AP-09 para AP-10.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

Mat.                           Servidor                      Lotação 
225 Acilon Pereira Andrade Coordenadoria de Assistência ao Plenário 
261 Carlos Rogério Leão Diretoria de Área de Tecnologia da Informação 
26 Gilton Cleiber Venâncio da Silva Diretoria de Serviços Administrativos 
323 Roberto Carlos Lopes Lino Carvalho Coordenadoria de Contabilidade 
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PORTARIA Nº 83/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 26 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2942,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos Assessores 
Parlamentares abaixo relacionados, do Gabinete do Depu-
tado Issam Saado, retroativamente ao dia 31 de janeiro de 
2021:

- Dhoelly Araújo Oliveira - de AP-12 para AP-14;

- Raylania Cruz da Silva - de AP-11 para AP-14;

- Maycon Matheus Oliveira de Araújo - de AP-12 para AP-14;

- Maria de Fatima Rocha Ferreira - de AP-09 para AP-10.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

 

DEPUTADOS DA 9ª LEGISLATURA 
     
 Amália Santana (PT) 

Amélio Cayres (SD) 
Antonio Andrade (PTB) 
Claudia Lelis (PV) 
Cleiton Cardoso (PTC) 
Eduardo do Dertins (Cidadania) 
Eduardo Siqueira Campos (DEM) 
Elenil da Penha (MDB) 
Fabion Gomes (PR) 
Issam Saado (PV) 
Ivory de Lira (PCdoB) 
Jair Farias (MDB) 
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Leo Barbosa (SD) 
Luana Ribeiro (PSDB) 
Nilton Franco (MDB) 
Olyntho Neto (PSDB) 
Professor Júnior Geo (PROS) 
Ricardo Ayres (PSB) 
Valdemar Júnior (MDB) 
Valderez Castelo Branco (PP) 
Vanda Monteiro (PSL) 
Vilmar de Oliveira (SD) 
Zé Roberto Lula (PT) 

 

   
 


